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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3703  de 31/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: ROBERTA SOUZA CAVALCANTE 
Processo: 5553/2021 – Secretaria de Saúde 
Objeto: Serviço de técnico de enfermagem.  
Valor: R$ 8.400,00 
Fundamentação: Art.24, inciso IV da c/c 24 II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3703 de 31/01/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: L. H. V. SUPER OMEGA AUTOMOVEIS LTDA   
Processo: 226 /2022– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de manutenção e conservação de veículos. 
Valor: R$ 3.158,97 
Fundamentação: Art. 25, Caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.3703  de 31/01/2022) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO BOM CLIMA 
Processo: 477 /2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Materiais para escritório e expediente. 
Valor: R$ 256,35  
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: E. M. DE OLIVEIRA SOLUÇÕES PÚBLICAS 
Processo: 302/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de fraldas. 
Valor: R$ 4.603,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: C&W COMERCIO EM GERAL EIRELI ME 
Processo: 315/2022   Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Material médico hospitalar. 
Valor: R$ 1.036,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

EDITAL Nº 014/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para se apresentar na forma indicada, 
na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel Manoel 
Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
O candidato deverá se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 13 
às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o dia 
07 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação o candidato será orientado para comparecimento ao serviço 
de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir todos os 
procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data de sua 
apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 31 de Janeiro de 2022. 
 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

AGENTE DE CONTROLE INTERNO 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 
24253-5 BERNARDO BITENCOURT DE OLIVEIRA 
 

EDITAL Nº 015/2022 - SMA 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no 
Diário Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, situada à Rua Coronel 
Manoel Bernardes, nº 157 , Centro – Paty do Alferes – RJ.    
 
As candidatas deverão se apresentar à Secretaria de Administração, no horário das 
13 às 17 horas, para instrução dos procedimentos relativos à sua investidura, até o 
dia 07 de Fevereiro de 2022. 
 
No ato de apresentação as candidatas serão orientadas para comparecimento ao 
serviço de perícia médica, nos termos do Decreto nº 4.555/2016, devendo concluir 
todos os procedimentos para fins de admissão nos prazos fixados, contados da data 
de sua apresentação. 
 
O descumprimento dos prazos ora fixados implicarão em desistência e 
respectiva perda da vaga. 
 

Paty do Alferes, 31 de Janeiro de 2022. 
 

 
PAULA REZENDE FILGUEIRAS 

Secretária de Administração 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
 

Nº INSCRIÇÃO NOME 
 
157085-2 MEYRE GONÇALVES DA MATA ASSIS 
31572-9 THAMIRES SOUZA DE MORAES 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia Criativa: 
ANDRE NORONHA FERREIRA-Sectretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ HENRIQUE 
CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE 
MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA 
LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: FERNANDO CAMARGO -Secretário de Esportes e 
Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

Decreto nº 7102 de 31 de Janeiro de 2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2840 DE 
27 DE DEZEMBRO DE 2021, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 28.325,44 ( VINTE E OITO MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO 
CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2265 

MANUT.DOS SERV. DE 
AGENTES 

COMUNITARIOS 
3.1.9.0.16 0001 4677 R$ 4.364,80 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.9.0.04 0001 4679 R$ 1.755,36 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.3.9.0.46 0001 4612 R$ 512,00 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA 
ATENÇÃO PRIMARARIA 

SAÚDE 
3.1.9.0.04 0001 4678 R$ 3.596,97 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.9.0.16 0001 4680 R$ 12.613,55 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.9.1.13 0001 4681 R$ 5.113,86 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.9.0.13 0001 4614 R$ 368,90 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 28.325,44 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
 

Elemento de 
Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2831 

MANUT E ADEQ DA 
ATENÇÃO PRIMARARIA 

SAÚDE 
3.1.9.0.11 0001 4394 R$ 3.596,97 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.305.35.2313 

AÇÕES DE VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

3.1.9.0.11 0001 4613 R$ 20.363,67 

29 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 

1 - FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAUDE 
10.301.12.2265 

MANUT.DOS SERV. DE 
AGENTES 

COMUNITARIOS 
3.1.9.0.11 0001 4372 R$ 4.364,80 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 28.325,44 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA vigente. 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 31 de Janeiro de 2022 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

P O R T A R I A Nº 067/2022 - G. P. 
  

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 013/2022/SMP de 31/01/2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Designar os Servidores DAPHNE WAIANDT DE A IGLESIAS RIBEIRO, 
matrícula nº 1509/02, CPF 112.848.407-27 e KARINY LOPES ALEXANDRE, 
matrícula nº 67/10, CPF 157.998.957-89, com observância da legislação vigente, 
para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 265/2021, que tem por objeto A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS EM PROJETOS DE ARQUITETURA E 
URBANISMO RELACIONADOS AO PLANEJAMENTO URBANO COM A 
FINALIDADE DE ESTRUTURAR E PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DO 
TURISMO NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 31 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A Nº 068/2022 - G. P. 
 
  
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993.  
 
Considerando o memorando nº 004/2022/SMOSP de 31/01/2022. 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Designar os Servidores, FLAMARYON PEREIRA DA SILVA, matrícula nº 
1660/02, CPF 094.778.387-30 e CINDY AKEMY DA CONCEIÇÃO TSUTSUG, 
matrícula n° 1702/02, CPF 165.138.107-01, com observância da legislação 
vigente, para atuarem como Fiscais, no Contrato nº 030/2012, que tem por objeto 
A LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA OS FINS DA SECRETARIA DE OBRAS A 
FAVOR DA PREFEITURA. 
  
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 31 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


